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PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS  

1.1 Entidade Proponente:  1.2 C.N.P.J  

Associação Beneficente São Francisco de Assis 87.598.84/0001-10 

1.2 Endereço: 

 Av. Barão do Rio Branco, 630 

1.3 Cidade:  

Marau 

1.4 U.F. 

 RS 

1.5 C.E.P. 

  99150-000 

1.7 DDD/Telefone   

(54)3342-1040           

1.8 Conta Corrente  1.9 Banco  1.10 Agência  1.11 Praça de Pagamento  

1.12 Nome do Responsável  

Lucas Catani 

1.13 C.P.F.  

005.620.160-58 

1.14 C.I./Órgão Expedidor  

8079774116/SJS 

1.15 Cargo  

Presidente 

1.16 Telefone  

(54)99963-9063 

1.17 Endereço  

A. Julio Borella, 0521A 

1.18 C.E.P.  

99150-000 

1.19Home Page:  1.20e-mail:  

abesfamarau@gmail.com 

 

2 OUTROS PARTÍCIPES  

2.1 Nome 2.2 C.N.P.J./C.P.F.  

2.3 Endereço  2.4 C.E.P.  
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3 DESCRIÇÃO DO PROJETO  

3.1 Título do Projeto: Conectando 

3.2 Identificação do Objeto  

Proporcionar as crianças e adolescentes um espaço de aprimoramento do conhecimento 

tecnológico, bem como facilitar o acesso deste recurso as populações mais vulneráveis. 

 

3.3 Justificativa da Proposição  

Partindo do pressuposto de que a ABESFA desenvolve suas atividades com crianças e 

adolescentes enquanto sujeitos transformadores da realidade na qual estão inseridos, criando 

meios para a efetivação do empoderamento destes com o intuito de fortalecer as relações 

familiares e comunitárias das famílias ali residentes.  

A ABESFA, tem um papel social importante na vida destas famílias residentes nestes 

bairros, visto que muitas dependem diretamente desta entidade, enquanto um espaço de ajuda, 

socialização dos filhos, oportunidade para o desenvolvimento de habilidades. Criando-se vínculos 

sociais entre instituição e famílias. 

Diante do exposto, é possível dizer que a entidade permanece buscando inovações e adequações 

nos seus mais variados serviços. Ao propor esse projeto, levou-se em consideração as demandas 

levantadas com a equipe, diretoria, os atendidos e também, seus pais e responsáveis através de 

reuniões onde foram sugeridas as seguintes propostas: 

A instituição foi fundada em 10 de setembro de 1962, e assim desenvolve trabalhos com 

as crianças, adolescentes e suas famílias há 56 anos, por se tratarem de estruturas antigas, as 

mesmas necessitam de reparos e adequações, para assim melhor atender crianças e adolescentes 

em prol de sua qualidade de vida, além de melhorar de forma significativa o acesso para os 

mesmos e a população que abrange as comunidades, Santa Helena e Fátima. Sendo assim, 

constatou-se a necessidade de readequação de uma sala já existente, para realizar oficina de 

informática. Essa por sua vez, sempre foi uma demanda da instituição, no entanto, devido a 

Pandemia do COVID-19, salientou-se a necessidade da entidade em oferecer as crianças e 

adolescentes em espaço de socialização do conhecimento, bem como o acesso a informática, pois 

vimos nesse período o quanto nossas crianças e adolescentes apresentam dificuldades em acessar 
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essas ferramentas tecnológicas, ou ter um espaço que oferte essa ferramenta a população 

atendida. O presente projeto irá beneficiar em torno de 100 crianças e adolescentes e suas 

famílias referenciadas na ABESFA. O referido projeto terá um grande impacto na instituição, 

pois irá contribuir para desenvolvimento do conhecimento de crianças e adolescentes, além de 

ofertar um serviço mais adequado a todos os atendidos pela instituição. 

 

 

Estratégias de atendimento do Projeto:  

(  )Implementação e fortalecimento de ações protetivas para crianças em situação de 

vulnerabilidade e risco;  

(   ) Trabalho em rede e parcerias;  

(x) Ações integradas nas áreas da educação, saúde e assistência social;  

(   ) Atividades de esporte, cultura e lazer;  

(   ) Prevenção ao uso de drogas;  

(   ) Prevenção e atendimento a toda e qualquer forma de violência  

(   )Preparação para o mundo do trabalho  

(   )Atendimentos adolescentes em Medidas Socioeducativas.  

(    )Ações Estratégicas para Erradicação do Trabalho Infantil. 

( x ) Ações ao enfrentamento das consequências pós pandemia COVID 19. 

 

 

 

 

3.4 Período de Execução das Ações/Atividades  3.5 Período de Execução da Parceria  

3.4.1 Data de Início  

Setembro/2020 

3.4.2 Data de Término 

Maio/2021 

3.4.3 Data de início  

Setembro/2020 

3.4.4 Data de 

Término 

maio/2021 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

ABESFA 

    CNPJ: 87.598.843/0001-10 - Registro no CNSS Processo nº 31093/63 em 13.05.63 

Av. Barão do Rio Branco, nº 630 – CEP: 99150-000 – Marau/RS – Fone:(54)3342-1040 

Site: www.abesfamarau.com.br     E-mail: abesfamarau@gmail.com 
 

A contar da data da publicação  

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

4.1 Meta  4.2 Etapa/Fase  4.3 Especificação 

atividades  

4.4 Indicador 

Físico  

4.5 Duração 

  

Un. 

01 – Reforma das salas 

02 – Aquisição de 

computadores 

03- Aquisição de 

mobília 

Quant.  

02 

03 

               

 

           02             

Início  

Setembro/2020 

Outubro/2019 

 

 

Fevereiro/2021 

Término  

Fevereiro/2021 

Outubro/2020 

 

 

Março/2021 

5FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES/PROJETOS E EXECUÇÃO DE METAS  

5.6.1 0  5.6.2 Descrição da forma de execução e parâmetros para aferição das metas  

O presente recurso será aplicado na estrutura física da entidade, visto que estamos em período de 

Pandemia do COVID-19. Este será executado em metas sendo essas numeradas de acordo com a 

necessidade: Meta 01 Nessa meta será reformado uma sala já existente na Abesfa da unidade da 

Fátima, desta forma irá se utilizar material de reforma como; (tinta, PVC, serviço de mão de obra, 

parte elétrica), já para a unidade da Santa Helena será adquirido divisórias para essa sala. Meta 02 

Na segunda meta será adquirido, mais computadores para a aplicação deste projeto. 

Meta 03 Na terceira meta será a aquisição de mesas para a estruturação da sala, (mesa, cadeira, 

armário, quadro e etc). 

  

6 PLANO DE APLICAÇÃO – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS  

6.1 RECEITAS  

Descrição  

Meta 01 

Concedente  

R$ 5.000,00 

Proponente  

R$ 0,00 

Total  

R$ 5.000,00 
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Meta 02 

Meta 03 

R$ 6.000,00 

R$ 4.000,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 6.000,00 

R$4.000,00 

TOTAL RECEITAS                                                                                     R$ 15.000,00 

 

Despesas Correntes  Concedente  

R$ 

Proponente  

R$ 

Total  

R$ 

Item despesa  Especificação     

Meta 01 Mão de Obra R$ 3.000,00 R$ 0,00 R$ 3.000,00 

 

Meta 01 Aquisição de 

material para reforma 

R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 

Meta 02 Aquisição de 

computadores 

R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 6.000,00 

Meta 03 Aquisição de mobília R$ 4.000,00 R$ 0,00 R$ 4.000,00 

Total Despesas Correntes R$ 15.000,00  
 

 

 

7 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO R$ (considerar como primeiro mês o de início do 

projeto)  

Recursos 

concedente  

 

 

              

 Meta   1º mês  

 

R$ 15.000,00 

 2º mês  

 

 R$ 0,00 

 3º mês  

 

R$ 0,00 

 4º mês 

 

 R$ 0,00 

 5º mês  

 

R$ 0,00 

 6º mês  

 

R$ 0,00 

 Meta 

 

 

 

 7º mês 

 

R$ 0,00 

 8º mês 

 

R$ 0,00 

 9º mês 

 

R$ 0,00 

 10º mês 

 

R$ 0,00 

 11º mês 

 

R$ 0,00 

12 mês 

 

R$ 0,00 

Recursos 

proponente  

(Contrapartid

a Financeira  

              

 Meta   1º mês  

R$ 0,00 

 

 2º mês  

R$ 0,00 

 3º mês  

R$ 0,00 

 4º mês  

R$ 0,00 

 5º mês  

R$ 0,00 

 6º mês  

R$ 0,00 

 Meta 

 

 

 

 7º mês 

R$ 0,00 

 8º mês 

R$ 0,00 

 9º mês 

R$ 0,00 

 10º mês 

R$ 0,00 

 11º mês 

R$ 0,00 

12 mês 

R$ 0,00 

 

8. CONTRAPARTIDA PROPONENTE EM BENS E SERVIÇOS  

 O proponente oferecerá como contrapartida para execução do Projeto/Atividade:  

O presente projeto oferecerá como contrapartida, o espaço físico, duas salas onde será estruturado a oficina de 

informática, sendo estás localizada nas unidades do bairro Santa Helena e a Fátima, também será ofertado a 

disponibilidade de um técnico responsável na execução das referidas etapas do projeto, já apresentadas 

anteriormente, bem como a realização da prestação de contas. 
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9 DECLARAÇÃO  

Na qualidade de representante legal do convenente declaro estar ciente que para  

a celebração do Termo de Colaboração ou Termo de Fomento a entidade deverá 

 preencher os seguintes requisitos, consideradas as exceções para sociedades cooperativas: 

 

 

 Marau, 12 de agosto de 2020 

Local e data                                                                                                Lucas Catani 

                                                                                                                     Presidente                         
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Marau, 12 de agosto de 2020 

A Sua Excelência 
Sr. Iura Kurtz 
Prefeito Municipal de Marau 
 

 

 

Senhor Prefeito; 

 

Vimos pelo presente solicitar recursos financeiros para a manutenção 

dos projetos sócios culturas da Associação Beneficente São Francisco de 

Assis, a fim de continuar o atendimento de crianças e adolescentes, auxiliando 

no crescimento responsável e formando cidadãos. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

Lucas Catani 
Presidente 


